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Destinatários: candidatos com idade dos 18 aos 29 anos (inclusive) e 
habilitação escolar ≥ 12ºano. 

Inicio da formação: 19 de junho 2017 na Escola Calazans Duarte na 
Marinha Grande. 

Duração: 250 h formação em sala, 7h diárias (máximo de 28h/semana) e 3 
meses de formação em contexto de trabalho. 
 
 

Objetivos gerais do curso:  

• Preparar, organizar e executar as tarefas inerentes à operação de 
máquinasferramentas com comando  
numérico computorizado (C.N.C.) e participar na sua 
programação, bem como preparar, regular e operar  
máquinasferramentas metálicas e não metálicas, respeitando as 
normas de segurança e higiene 
e de proteção ambiental aplicáveis. 
 
 

Módulos: 

− 4567 - Desenho técnico - representação e cotagem de peças – 50 
horas 

− 5838 - Maquinação - introdução ao CNC – 25 horas 

− 5839 - Maquinação - programação CNC – 50 horas 

− 5843 - Maquinação - fresagem C.N.C – 50 horas 

− 5844 - Maquinação - retificação CNC – 25 horas 

− 5846 - Maquinação - centro de maquinação CNC – 50 horas 

− Formação em contexto de trabalho (3 meses) 
 
 

Para consulta dos conteúdos programáticos de cada módulo consulte  
http://www.catalogo.anqep.gov.pt 

 
APOIOS SOCIAIS 

 
- Aos formandos desempregados beneficiários de subsídio de desemprego, 
subsídio social de desemprego ou rendimento social de inserção não é 
atribuída bolsa de formação dado que continuam a beneficiar dos 
subsídios de que auferem e por cada hora/falta é descontado 1.13€ sobre 
o valor mensal dos apoios sociais.  Aos jovens NEET que comprovem a sua 
situação é atribuída bolsa de 1.13€ por hora de formação até 35% do IAS 
147.46€/mês (se não tiverem nível de qualificação igual ou superior ao 
do curso). 

 
Subsídio de alimentação 
- O valor é de 4,52€/dia, atribuído em numerário nos dias em que o 
período de formação seja igual ou superior a três horas. 
 

Despesas com transporte (público coletivo) 
 



 
 

 

- O pagamento das despesas de transporte é efetuado por reembolso e 
mediante comprovativo (recibos ou passe mensal) a apresentar pelo 
formando. 
- Quando uma ação de formação abrange um mês completo, no qual se 
verifique ser economicamente mais vantajoso, o formando deve 
privilegiar a compra do passe mensal. 
Documento 
- Comprovativo do local de residência [cópia de recibo da água, luz, 
gás, telefone fixo, em nome do formando, ou atestado da Junta de 
Freguesia]. 
 

 
Subsídio de transporte (próprio) 
- Atribuído no caso de não ser possível a utilização do transporte 
público coletivo e quando devidamente justificado através de Atestado 
da Junta de Freguesia comprovativo do local de residência informando 
acerca da inexistência de rede de transportes públicos coletivos ou da 
incompatibilidade de horários com a formação, indicando, ainda, a 
distância do trajeto entre o local de residência e o local de formação, 
até ao limite máximo mensal de 15% do IAS (63,20€). 
- O pagamento mensal deste apoio é proporcional ao número de dias 
frequentados pelo formando. 
 

Subsídio de acolhimento 
- Atribuível quando os formandos comprovem que, por motivos de 
frequência da formação, necessitam de confiar a terceiros filhos 
menores e adultos dependentes a cargo. 
- O pagamento das despesas de acolhimento só pode ser efetuado por 
reembolso e mediante comprovativo (recibo e fatura originais) a 
apresentar pelo formando. 
- Este apoio pode ir até ao limite máximo mensal de 50’% do IAS 
(210,66€). 
- Sempre que se justifique, o pagamento mensal será proporcional ao 
número de dias frequentados pelo formando 

 
Subsídio de alojamento 
- Atribuível quando os formandos que residem a mais de 50Km do local de 
formação e não existam transportes públicos compatíveis. 
- Este apoio pode ir até ao limite máximo mensal de 30’% do IAS 
(126,40€). 
 

- Os formandos oriundos de países da união europeia e de países 

terceiros apenas têm direito aos apoios sociais que constam no 

quadro síntese quando beneficiem do estatuto de residente de 

longa duração ou no caso de formandos oriundos de países 

terceiros que beneficiem de proteção internacional. A bolsa de 

formação não é atribuível. 

 

PAGAMENTOS A FORMANDOS 

 

O somatório dos apoios sociais acima identificados não pode 
ultrapassar o valor máximo mensal de 75% do IAS (€315.99) por 
formando. 



 
 

 

O pagamento dos apoios sociais a que o formando tenha direito só pode 
ser efetuado após a celebração do Contrato de Formação. 
Os pagamentos relativos aos apoios aos formandos são efetuados 
mensalmente, por transferência bancária, até ao 16º dia útil do mês 
seguinte. Para o efeito, os formandos devem apresentar um documento 
bancário com o Número de Identificação Bancária (NIB) da conta de que 
sejam titulares, com a respetiva identificação. 

 
DOCUMENTOS A APRESENTAR 

 
- Fotocópia do Cartão de Cidadão ou Fotocópia do Bilhete de Identidade 
ou Titulo/Autorização de Residência Permanente 
- Fotocópia do Cartão de Contribuinte  
- Fotocópia do Cartão de Beneficiário da Segurança Social ou 
equivalente 
- Fotocópia Certificado de Habilitações Literárias 
- Número de Identificação Bancária (NIB) - documento bancário da conta 
de que sejam titulares onde conste o nome (não é aceite talão de 
Multibanco) 
- Declaração comprovativa do deferimento do Subsídio de Desemprego 
(apenas beneficiários deste apoio) 
- Declaração comprovativa do deferimento do Rendimento Social de 
Inserção (apenas beneficiários de RSI) 
 
Contactos: 
cristina.ramalhal@iefp.pt 


